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MINISTÉRIO  DA  DEFESA  
EXÉRCITO  BRASILEIRO  

COMANDO  MILITAR  DA  AMAZÔNIA  
16 d  BRIGADA  DE  INFANTARIA  DE  SELVA  

°  (1 Gpt  Front/1971)  
"BRIGADA  DAS  MISSOES"  

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  
N°  64371.000676/2025-24   

( Aquisição  de  Pneu  para  Companhia  de  Comando  /  16 a  Brigada  de  Infantaria  de  Selva)  

Documentos  Folha  

Check  List  —  DISPENSA  -   AGU  

Listas  de  Verificação  

Termo  de  Abertura  da  Dispensa  de  Licitação  

Justificativa  do  setor  requisitante  

Formalização  da  demanda  

Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  

Mapa  de  Riscos  

Pesquisa  de  Mercado  

Pesquisa  de  Preço/Orçamentos  

Mapa  Comparativo  

Relatório  Pesquisa  de  Preços  

Termo  de  Referência  

Estudo  Técnico  Preliminar  

DIEx  de  Autorização  de  Dispensa  de  Licitação  

Nota  de  Crédito  

HABILITAÇÃO  -   SICAF  -   CERTIDÃO  CONSOLIDADA  ( TCU)  

Nota  de  Empenho  

Termo  de  encerramento  



 

 

MINISTÉRIO  DA  DEFESA  
EXÉRCITO  BRASILEIRO  

C  M  A  -16 $  BDA  INF  SL  
CIA  C/16 3   BDA  INF  SL  

Estrada  do  Aeroporto,  n°4.174,  Bairro  Aeroporto,  Tefé  ( AM),  CEP  69.555-300   

TERMO  DE  ABERTURA  

Aos  seis  dias  do  mês  de  maio  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  cinco,  nesta  cidade  de  Tefé   
AM,  faço  a  abertura  dos  trabalhos  atinentes  ao  processo  na  modalidade  de  DISPENSA  DE  
LICITAÇAO,  solicitado  no  DIEx   6- S4/Cia  C/16a  Bda  Inf  Si,  aquisição  de  pneu  para  viatura  militar  
para  atender  as  necessidades  da  16 a  Brigada  de  Infantaria  de  Selva,  do  que,  para  constar,  lavrei  o  
presente  termo  no  número  do  Processo  EB:  64371.000676/2025-24 .  



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  

Controladoria-Geral da União ( www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  

(www. cnj jus. br/improbidade adm/consultar requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das  

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação  

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF  

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,  

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  



 

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício.  



 

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta.  

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação  

6.9  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado  

7 CONTRATAÇÃO  

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;  

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogáveis conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  



 

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. ,..  



 

 



 

 



 

 



 

 

9.10   Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  

e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  

independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo  de  contratação.  

9.11   Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  de  seus  

anexos  ou  demais  peças  que  compõem  o  processo,  prevalecerá  as  deste  Aviso.  

9.12   Da  sessão  pública  será  divulgada  Ata  no  sistema  eletrônico.  

9.13   Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes  

anexos:  

9.13.1   ANEXO  I  -   Documentação  exigida  para  Habilitação;  e  

9.13.2   ANEXO  II  -   Termo  de  Referência.  

~  

Tefé - AM,  7   de  maio  de  2025 .  

..DARL-EI-At'  E  1   LIVEIRA  —    1 °  Ten  

Chefe  dá  4 a  Seção/Cia  C  

I  

UZ—TC  

~  
Ordenador  de  Despesas  da  16 a  Bda  Inf  Sl  



 

 



 

 

2.5   prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuinte  municipal,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  

fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto  contratual;  

2.6   prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  

relativa  à  atividade  em  cujo  exercício  contrata  ou  concorre;  

  2.7 caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao  objeto  

contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  

respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra  equivalente,  na  forma  da  lei;  

Tefé-AM,  7   de  maio  de  2025 .  

DARLEI  Ab- 

~  

IRA—  1 °  Ten  

e  e  da"4a  Seção/Cia  C  



 

 



 

 



 

 

Edital/Aviso  e  seus  
anexos  e  Sempre  
manter  contato  com  

--   -   --   -     

o  Preposto  da  inicie  os  serviços  

contratada  
Empresa  alertando  Conforme  prazo  
quanto  ao  prazo  de  definido  no  Edital  
início  da  prestação  
dos  serviços  após  
assinatura  do  
contrato.  

e  seus  anexos.  

Quartel  em  Tefé - AM,  7   de  maio  de  2025 .  

~  _DARJEt7\  

Chefe  da-4Seçáo7Cia  C  

•  

—1°  Ten  



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

5.2. Caso não seja possível a entrega do serviço na data assinalada, a empresa dever cõmunicar 

as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. O serviço deverá ser entregue no seguinte endereço: Comando da 12a Região Militar Av. 

Coronel Teixeira, 6155 Bairro Ponta Negra CEP 69.037-000, Manaus-AM.  

5.4. O recebimento do serviço deverá ser atestado provisoriamente, de forma sumária, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

5.5. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da  

aplicação das penalidades.  

5.6. O serviço será atestado definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o ateste definitivo no 

dia do esgotamento do prazo.  

5.7. O ateste provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 

DE  

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133/2021):  

6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor).  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "P", da Lei n° 

14.133/21): 7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).  

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).  

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).  



 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).  

Termo de Referência - Compras - Lei n°14.133/21 - Contratação Direta... ......  Dispensa Eletrônica - MIp 64371.000676/2025-24.  
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7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 'para-a adoççãe dast 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).  

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).  

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).  

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).  

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).  

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).  

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31°).  

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF.  

7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRONICA (art. 6°, inciso XXIII, alínea `h', da Lei n° 14.133/2021):  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item).  

8.2. As exigências de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.  

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.  

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  
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Não  se  verifica  contratações  correlatas  nem  interdependentes  para  a  viàlillidade  e  

contratação  desta  demanda.  

09 .  Alinhamento  entre  a  contratação  e  o  planejamento  institucional  

A  presente  contratação  possui  alinhamento  com  o  planejamento  estratégico  da  16 a  Bda  
Inf  Si,  pois  contribuirá  para  o  desenvolvimento  de  sua  missão  já  citadas  neste  ETP.  

10 .  Resultados  Pretendidos  

Pretende-se  com  as  aquisições  de  pneus  suprir  a  demanda  do  PMT/Cia  C,  que  todas  as  

futuras  necessidades  sejam  atendidas  a  pronto  emprego,  possibilitando  a  continuidade  da  

realização  das  missões  executadas  conforme  planejamento  do  Comando  da  16 a  Bda  Inf  Sl.  

12 .  Declaração  de  Viabilidade  

Esta  equipe  de  planejamento  declara  viável  esta  aquisição  com  base  neste  Estudo  
Técnico  Preliminar,  consoante  o  inciso  XIII,  art  7 °  da  IN    40 de    22 de  maio  de  ,  2020 da  
SEGES/ME.  

Diante  do  exposto,  declara-se  ser  viável  a  aquisição  da  solução  pretendida.  

Tefé  AM,    7 de  maio  de  2025 .  

-   DARLE1  AL  

Chefe  dI  8 
  Séção/Ci`a  C  

  = Ten  

  ..  



 

 



 

 



 

 



 

 

E  5 FRV:r,n~  rEQrr;P~xAOfls  

5 .  Declaramos,  ainda,  que  os  preços  de  nossa  proposta  estão  de  acordo  com  os  preços  praticados  no  mercado,  e  

que  estão  incluídos  todos  os  insumos  que  o  compõe,  tais  como  as  despesas  com  mão - de  obra,  materiais,  

impostos,  taxas,  fretes,  descontos  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no  cumprimento  

do  contrato;  

.  6 Condições  de  pagamento:  em  até  15   ( quinze)  dias  depois  da  entrega  do  material;  

QUALIFICAÇÃO  DO  PREPOSTO  AUTORIZADO  A  ASSINAR  O  CONTRATO:  

Nome  completo:  MATEUS  PINHEIRO  AMORIM  

CPF:  990.793.803-53   

RG  2020741-7   

Cargo:  DIRETOR  

Nacionalidade:  BRASILEIRO  

Estado  Civi l :   CASADO  

Telefone:  92   98120-9581   

Manaus  —  AM,  20   de  Maio  de  2025   

M  P  
Assinado  de  forma  digital  
por  M  P  

AMORIM:368  
AMORIM:368061  1   1   0001   3   

  06111   0001 37   
Dado

s:  
8   d4  05   -

04 

  0

0 

'  2

0  M  P  AMORIM  

CN  PJ  :     36.806.111/0001-3 
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Nota  de  Crédito  N°  NC000043  2025 da  UG  160537   

NÚMERO  2025 NC000043  

USUARIO    044.015.197-01 

TERMINAL  USUARIO  AWV09823  

DATA  DA  TRANSACAO  22 /04/25  

HORA  DA  TRANSACAO  15:36   

160014   UG  DO  OPERADOR  

EMISSAO  22 /04/25  

UG  FAVORECIDA  160537   

GESTAO  FAVORECIDA  1   

0.0000   OP  CAMBIAL  

TEXTO  DA  

OBSERVACAO  

DESCENTRALIZAÇÃO  PARCIAL  PDRLOG  P/MNT  CORRETIVA  VTR  
NÃO  BLD.  EM  PROL  DA  16 °BA  LOG.  PRIORIDADE  ATD  DEMANDAS  
APROVADAS  NO  SIS  CDTR  NEC  LOG.  EMPENHO  ATÉ  26 JUN  25   

PAES  LANCAMENTO  ABRIL  

QT  LANCAMENTO  6   

NR  ORIGINAL  

Ì  SISTEMA  ORIGEM  

"NR  TRANSFERENCIA  

DADOS  CONTÁBEIS  DA  NOTA  DE  CRÉDITO  2025 NC000043  1  

LINHA  EVENTO  ESF  PTRES  FONTE  ND  UGR  PI  VALOR  

232144   1000000000   339030   160504   ESMMPDRDEGE    30.000,00 
É  
1   300063   1   



 

 



 

 



 

 



 

 

S  I  A  F  I  
Sistema  Integrado  
de  Administração  Financeira  
do  Governo  Federal  

Nota  de  Empenho  

.—  —.'  
TESOURONACIONAL  

Data  e  hora  da  consulta:  22 /05/2025  17:21   
Usuário:  ***.134.350- **  

Impressão  Completa  

,—Lista  de  Itens  

Natureza  de  Despesa  
339030   -   MATERIAL  DE  CONSUMO  

Total  da  Lista  
2.334,80   

Subelemento  39   -   MATERIAL  P/  MANUTENCAO  DE  VEICULOS  

Seq.  Descrição  Valor  do  Item  

001   Item  compra:  00001   -   PNEU  VEÍCULO  AUTOMOTIVO,  MATERIAL  2.334,80   
CARCAÇA  LONA  NÁILON,  MATERIAL  TALÃO  AÇO,MATERIAL  BANDA  
RODAGEM  BORRACHA  ALTA  RESISTÊNCIA,  TIPO  ESTRUTURA  
CARCAÇARADIAL,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  SEM  CÂMARA,  
DIMENSÕES  1     225/45 ARO    17 

Data  Operação  

21 /05/2025  Inclusão  

Quantidade  Valor  Unitário  

5 ,00000  466,9600   

Valor  Total  

2.334,80   

,—Assinaturas  

Ordenador  de  Despesa  
RENAN  VIEIRA  MONROE  
***.992.666- **  
22 /05/2025  16:31:04   

Responsável  pela  Nota  de  Empenho  
FERNANDO  MILANEZ  DA  SILVA  
***.167.181- **  
22 /05/2025  14:55:00   

J  

~  

Versão   Data/Hora  Operação  
002   22 /05/202516:31:04  Alteracão  2   de  2   



 

 



 

 

~  

NÚMERO  

USUARIO  

TERMINAL  USUARIO  

DATA  DA  TRANSACAO  

HORA  DA  TRANSACAO  

UG  DO  OPERADOR  

EMISSAO  

UG  FAVORECIDA  

GESTAO  FAVORECIDA  

OP  CAMBIAL  

TEXTO  DA  

OBSERVACAO  

~IES  LANCAMENTO  

2025 NC000043  

044.015.197-01   

AWV09823  

22 /04/25  

15:36   

160014   

LANCAMENTO  
;  
NR  ORIGINAL  

SISTEMA  ORIGEM  

NR  TRANSFERENCIA  

22 /04/25  

160537   

1   

0.0000   

DESCENTRALIZAÇÃO  PARCIAL  PDRLOG  P/MNT  CORRETIVA  VTR  
NÃO  BLD.  EM  PROL  DA  °BA  16 LOG.  PRIORIDADE  ATD  DEMANDAS  
APROVADAS  NO  SIS  CDTR  NEC  LOG.  EMPENHO  ATÉ  26 JUN    25 

ABRIL  

6   

DADOS  CONTÃBEIS  DA  NOTA  DE  CREDITO  2025 NC000043  

LINHA  EVENTO  ESF  PTRES  `FONTE  ND  UGR  PI  VALOR  

1   300063   1   232144   1000000000   339030   160504   E5MMPDRDEGE  30.000,00   
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SIFIFI  

Siat&arca  hrtegrado  
deMmini  traçãcFinanceira  
do  Gcverno  Federal  

Nota  de  Empenho  

7 
  ̀   TEsouRONnCIOMAt  

Data  e  hora  da  consulta:  02 /07/2025  16:08   
Usuário:  **  ***.669.652- 

Impressão  Completa  

—Lista  de  Itens  

Natureza  de  Despesa  

  339030 -   MATERIAL  DE  CONSUMO  
Total  da  Lista  
1.680,00   

:

: ~~j 
i~q S7fütietërn,~tµejn~~/{{

$~t7jo~`t39:  

~;MATER(AL~P/MANUTENCA~~DE3L  ICULOS  
ì3r  

..  _........rJ........._.....,.,  ~  . .  ~,r  ~  ~k+

... 
- Ì•yi. ':  íí~  .

7 
kr'_  ! _1}`,.1,  

Seq.  Descrição  

001   Item  compra:  00002   -   PNEU  VEICULO  AUTOMOTIVO,  MATERIAL    1.680,00 
CARCAÇA  LONA  POLIÉSTER,  MATERIAL  BANDARODAGEM  
BORRACHA  ALTA  RESISTÊNCIA,  MATERIAL  FLANCOS  MISTURA  
BORRACHA  ALTAFLEXIBILIDADE,  TIPO  ESTRUTURA  CARCAÇA  
RADIAL,  DIMENSÕES  1175/65   R  14 ,  TIPOSEM  CÂMARA  

Valor  do  Item  

Data  Operaçao  "`  Quanttdadealó  ,~Unitárto   e sc  á1ór  T 1 otaC  
....._...._..- _.  

21 /05/2025  Inclusão  4 ,00000  420,0000   1.680,00   

~  

( —Assinaturas  

~  

Ordenador  de  Despesa  

RENAN  VIEIRA  MONROE  
**  ***.992.666- 

22 /05/2025    16:31:04 

Responsável  pela  Nota  de  Empenho  
FERNANDO  MILANEZ  DA  SILVA  

**  ***167181 

22 /05/2025  14:55:00   

~  

- J  

~  

Versão  Data/Hora  Operação  
002   22105/202516:31:04   Alteração  2   de  2   
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MINISTÉRIO  DA  DEFESA  
EXÉRCITO  BRASILEIRO  

16   BRIGADA  DE  P`1^'ANTARIA  DE  SELVA  
(1 °  Gpt  F  runl1971)  

BRIGADA  DAS  MISSÕES  

'i'LRM  L  DE  ENCERRAMENTO  

Aos  22   ( Vinte  e  Dois),  dias  do  mês  de  maio  de  (2025)   dois  mil  e  vinte  e  cinco,  

nesta  cidade  de  Tefé  —  AM,  encerro  os  tsahlhos  na  modalidade  de  Dispensa  Eletrônica,  

Nr°  90028/2025 ,  Nup  n°:64371.000676/2025-24,  representado  pela  l6a  Brigada  de  

Infantaria  de  Selva.  

I  E  2 .\  A1d`O  MILANEZ  DA  SILVA  —  CAP  

Chefe  da  SALC  

50 


